
A Camara Municipal de Aliança, decreta»

Art® 10- Fica aberto um Crédito Especial de ncr$ 1.28o, X) ( Hum 
mil duzentos e oitenta cruaeiros novos) destinado a atender ás 
despesas com o pagamento dos alugueis das casas localisadas á ru- 
a SiquieraCampos ns. 10Õ e 86, e destinadas a instalação da A* 
gência de Estatistica e Sede 4a Ancarpe, ilseta Cidade.

Art® 2®- A Despesas com a abertura do Credito a que se refere a 
presente Lei, cor erá pela verba ZjO.l 31I|0 do or amento vigente •
Art® 3®- H vogando-se as disposiço os emcontrario, a presente Ld 
entrara em vigor na cfeta de sua publicaçao*
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